
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Juiz de Fora a
presente preposição legislativa, cuja finalidade é corrigir o texto da Lei Complementar 187, de 21 de
março de 2023, de nossa autoria, por meio de uma nova proposição legislativa, razão pela qual
justifica a presente revogação que se apresenta.

 

Palácio Barbosa Lima, 24 de março de 2023.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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